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Nota N° 0060~2014-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-LBC-2.6
PROCESSO N° 52400.086749-2013-50
INTERESSADO: DICIG
ASSUNTO: Resolução sobre padrão de numeração ,e identificação dos pedidos de registro de
topografia de circuitos integrados.
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO I
PROCURADORIA GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI
Rua Mayrink Veiga, 09, 22° andar - Centro - Rio de Janeiro - Cep.20.090-050

Te\.: (21) 3037-3731/3037-3208 - Fax.: (21)3Ó37-3206

Senhor Procurador-Chefe da PFE- INPI,

I. RELATÓRIO

.1.. A DICIG submete a minutá de resolução sobre padrão de numeração e
identificação dos pedidos de registro de top~grafia de circuitos integrados: A Procuradoria
examinou a minuta por meio da Nota n° 0043-20 14-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-LBC-2.2 e da
Nota nO000.3-20 14-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-LBC-2.6; .

2. As sugestões apresentadas pela Procuradoria foram acolhidas, mormente a
exclusão do art. 6° constante da versão anterior da minuta (fls. 20/22), a qual possuía o mesmo
teor do último dispositivo do ato normativo.

3. Reexaminando a matéria, observa-se que a Procuradoria já examinou matéria
semelhante por ocasião da adoção de ~m padrão' numeração dos processos administrativos de I

patentes. A NOT AlINPI/PROC/CJCONS/N° 107/08, de favra do Procurador Federal Eduardo
Antônio Segui Silbert, orientou as áreasfinalísticas da autarquia a adotar. a Portaria Norm.ativa nO
OS/2002, qllando possíyel (doc; 01).

4. A aplicabilidade da' Portaria' Normativa SLTI nO OS/2002 nps processos
concernentes às áreas finalísticas. do INPI também foi obj~to de questioname.nto formulado pela
Auditoria Interna. O questionamento foi respondido pela NOTAlINPI/PROC/CJCONSIDIORJ
N° 040/2008, elaborada pelo Procurador Federal Ricardo Luiz Sichel, nestes termos (doc. 02):

"Ora, não existem preceitos legais que estipulem como deve o INPI
numerar, os seus processos, portanto, em f~ce' da co~petência legal,
visando a har~oriização da metodologia no,âmbito do Poder Executivo,
obriga-se o Instituto, a seguir as normativas fixadas pelo Ministério do
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l.frata-se ~e11J:inuta'sdbre o novo padrão denum~ração do~ pedidos d(~!registro de
topografia de circ!-1i~o integr~dó., A_,Próçuradoria" examinoU, a minuta diversas . vezes,

'partict11arín'ente'por m~i0 da Nota,ri°0060:-2dI4:'AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-LBC~.2.6 (fls. 34 e
s.). ","" ~;'. ',", li-' ,". " ,,' , ." - " , :' .. ,' '. ':, .'

. " ',I- , ...••

',2 .. /, A Proclll,:~doria'reitera à sugestão' para que a DICJG apresenteum~ noya propo'sta
de resolução~oriteri~p o pa4rãode'~hmeração e;Ülbelecido peIa-P9,rtaria nO:03/2003 da
SLTI/MPOG. ''ô

)/ '"

~ 3., A 'presente versão. da minuta nji~ faz',menção ~lguma à:pre~itada Portaria, do
" MPOG.~Na hipótese ,da publi~ação' d:a minuta Úi.lcomoapresent~da, d~ sera :lida. peio usuário

',:ç' I '.' 1 \ . ' '., , '. , , •

e#eriio~como;um ato dã auta;qui~ de inobservância a um .comaIldonotmativoédo MPOG.
" 'I ' ' . .i' 4- , ' "~-,:'.

, /4.' ,/' '~, ,':.;q 'Páiecêr' ~o'OQ,05.;~d14-AGU/PGF/PFE/.~PI/qO@PI-LBÇ-l.O sugeriu,lIué. a
.• I ",..• f. , .,' , ••.•

Açlministração forri1Ule~ma consulta a:QLSG/MPOG'sobre a caractérização de casos omissos. A
atitude. do INPI de caraéterizaros S~\lS process'~-s administrativos. na 'áréa" fii1àlística' co~o um'
ca~o ?m:is~%o:se"mlco~sulta, ao' 9rgã?'-éoinpeWnte, pOd~se~ ,iriterpretiaa: como Ul11~.afronta à J

·autoridade do MPOG., Para evitar dissabores .futuros' dessa ordem, a.Procurâdoriasugere
, .", ,~ .' • ' - 1 •

refomiulação' da minuta. ~ ,."..
. . , ,", ' "\
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'Encaminhe-se àDICIG.
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, " ..•.. ';('~' .Rio'deJ~nd;o, 31deJUlhoa~2014..

~ ,,/tdB~naçUnh~
'Procurador Federal

. Cbo.rdenador
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'Planejamento, uma vez que
nen~uma exceção."

./ • 5. No Excerto do RAINT/2008 (doc. 03), reiterou-se· a recomendação para que a
DIRPA adotasse a numeração dos processos nos termos da n° 03/2003 da SL TIIMPOG.

6. Houve, ainda, no precitado documento, a recomendação à DIRTECpara que
adotasse a numeração dos processos em consonância com a Portaria n° 03/2003 da SLTI/MPOG .

. ~\ .

lI. MÉRITO -

7.• A Portaria n° 03/2003 da SL TIIMPOG orienta os órgãos da Presidência da
Repúqlica, ministérios, autarquias e fundações püblicas para' a utilização do número único de
processos e documentos NUP (doc. 04).

8. O parágrafo umco do, art. 11 da precitada Portaria veda a renumeração de
processos no âmbito da Administração Pública, in verbis:

Art. ' I I ,[: ..] Os processos aupIados e os documentos registrados
'anteriormente permanecerão tramitando com o número de origem, até a
decisão final e o seu arquivamento, não sendo permitida a renumeração
de processos e documentos no âmbito da Administração Pública
Federal. "

I , ,
Portanto, O art. 6° da minuta, de resolução mostra-se incompatível com o dispostoI

na norma supra.
9. j

10. O art. 2° da, minuta de~resoluçãô informa que o número do processo de registro de
topografia de circuitóintegrado será constituído de treze dígitos. Essa disposição' contraria o art.

, /

6° da Portaria n° 03/2003 da ~.LTI/MPOG, segundo o qual o número único,atribuído ao processo
é constituído de quinze dígitos, ipsis IUteris:

, Art. 6° o número 'único atribuído ao processo, quàndo da sua autuação,
,será constltuído de quinze dígitos, devendo, ainda, ser acrescido de mais
'dois dígitos de verificação (DV) e'" com":o acréscimo dos dígitos'
verificadores,' o número atribuído ao processo será composto por
dezessete dígitos, separadbs ,em grupos (00000.900000/0000-00),
conforme de~cfito. abaixo: [...]

III. CONCLUSÃO

2
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11. Diánte do expo~to, sugere~se o retomo dos auto's à" DIc!ib'lpáraque reavalie a

' ..
proposta de resolução, nos termos da P~rtaria n~ 0312003 da SLTI/MPOG.

À consideração superior.

Rio de Janeiro, 6 de março de 2014.
\ I

~

' ' ...-;" -
.. ;/)~
#,.b~:S ~/4~

Loris Baena Cunha Neto
Procurador Federal

.Coordenador
\ .

, .
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PROCURADORIA - GERAL FEDERAL i';" ... 80 i

PROCURADORIA FEDERAL - INPI ! " I
. Coordenação Jurídica de Consulto'ria I ' .. - i

Rua Mayrink Veiga,9 - 22° andar - Centro - Rio de Janeiro - Cep 20.090-910-' ,-o ~._, f
Te!.: (21) 2139-3731- Fax.: (21) 2139-3206

procuradoria@inpi.gov.br

'-.
NOT AfINPIJP,ROC/CJCONSIN. o 107/08.

) .
Ref.: 52400.00030812003 o

EMENTA: Aplicabilidade da Portaria
Normativa n°' 05,. de. 19.12.2002, à
modalidade do processo administrativo
de outorga e outras

.O ponto con'sultado diz com a aplicabilidade da Portaria Noimativa n° 05/2002, fls
. ,[ .

55/75 deste processo .

• ', ,I .

2. Primeiramente;:, salientamos, referida norma alberga 'procedimentos gerais para a'

utilização dos serviços de protocolo ...', isto é, o modo,e a~pectosexigentes de obs~rvância por
I ' -'

parte do setor, no que concerne 'à ~stãO de processos e correspondências.

3. O objet!vo é 'cri~ b~es' para implantação de sistemas informatizados-unifIcados no

âmbito a que se destina.' (item I)

4. No que~efere, 'a abertura de um novo yolume processual- ou volumes subseqüentes

- a proce~sos em marcha, de acordo cóm o item 5.8.2' será providenciada diretamente pelo

p~oto'colo central ou setorial das unidades correspondentes ... '

5. No particular, não deverá prosperar o § 1° do art~ 2° da Resolução nO109104 (item 5

do despacho do órgão do controle interno daaut~quia - fl.18) porque os volumes deverão ser

numerado~ na capa do proCesso com a seguinte inscriçãó: 1° volume, 2° volume, etc.

6. Alertamos para o que possa estar conceitúad? de maneira inconsistente (para não

irmos mais longe) como se nos parece a formulação de processo (fl. 59) assim grafada:
, /

~Processo - É o documento ou o conju~to de document<?s que exige um estudo mais·

detalhado ... '

mailto:procuradoria@inpi.gov.br
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7. Por contribUição substitutiva, apresentamos a definição que se segue: .L..__ ..

'ProcessO administrativo' é o instrumento formal que vinculando juridicamente os. -

sujeitos que dele participam ~través da sucessão ordenada de atos e atividades, tem po~ fim.. \

alcançar determinado objetivo previamente identificado pela AdministraçãO Pública.' (Processo

Administratiyo Federal _comentarias alei n' 9.784/99, de José dos Santos Carvallio Filho)

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA GERAL FEDERAL
PRocURADORIA FEDERAL DO INPI

.,,",..

.9. As disposições resolutivas que não conflitarem com as da portaria Normativa em
. I .

causa, continuam a regular a matéria de maneira complementar.
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8. Ainda, pelo fato da poronia Normativa n' 0212002 dirigir-se aos 'órgãos.e entidades

integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG, da Administração Pública Federal', temos

que suas disposições devam ser aplicadas. à modalidade das áreas final!sticas, qual seja, nos

processos administrativos de outorga como constituem os de registro de marca e concessão de

patente.

~\,!,.cens~,t';:Pir1.e.J
t.il'J:lardO AntontO ::,egui Sllben

Procurador Fad"ral
Mat. SIAPE - 04494S4

OAB .ln.l - 36325.

• I
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o ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃOk=->
PROCURADORlA~GERALFEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL - INPI
Coordenação Jurídica de Consultoria'

Ref.: Processo/INPI/no0308/20Q3.
,/

Em 18.06.2008.

;

Acordo com a NOTAlINPI/PROC/CJCONS/N° 107/2008.

À consideráçãôdo senhor Procurador-Chefe .. '

E ASTRO RODRIGUES
Coordena ão uridica de Consultoria

Coordenadora
, o,
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r. P-.C/y .

,Mauro Sodré Maia
Procurador-Chefe
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃ.O '
PROCURÁDQRIA-,GERAL FED}:RAL

, PROCURADORIA FEDERAL ~INPI
DIVISÃO DE ORIENTAÇÃO JURÍDICA

, I

, '~ ,. \;} \. . "

,;" Nota INPI/PROC/CJCONS/DJORJ n° 040/2008
Proc n° 524.00.004398/08' , •

/
, "

\ I

Rio de Janéiro, '19 de novembro de 2008.
,1

Sra. Chefe qa CJCONS /

I{' , .•• / ,IQu~~~i~~a(aA~ditbri~ Interna a~e~ca,da aplic\lbilida.de;"pélas' Diretorias FinaIísticas
, do ~PI, dos Rre'cei~oscontidos pel,a P6rtaria' SI;TI ,no3, de 16 de maio de 2003., A matéria
, já foi abordada pela NotaJNPI~BROC/CJCONS/N° 107/08 (fls. 3/4): '

", .'.
.(:.;~.I
\,.. , ,

:..~~:..•..

\ "

. ~~... , \' '\ .

; 'Apesardó contido na 'aludida',Nóta, retornaeste questionamento a esta·Procuradoria
Federal. Nesse ponto, caberia indagar por quais motivo~ não deveria a aludida Portaria ser
aplicada. ~Como ressabido, deve a Administração PúbÜca pa~tar seus, ~t9s com estrita
obserVância dã' legalidade; nafonna dO'artigo 37, da:~Constituiçãó Federal: Segun~o Celso

,Antônio Bal1deira d,eMelIo diz que "é o fruto da s,ubmissão do EstadÓ à lei. É em suma: a '
consagnição da idéia de que aAdministraçao"Públicasó:po'de ser exercida na conformidade
'da:·lêi t{ que, d,e copseguinte, à atividade'administrativa é ati~i(Üide sublega], infralegal,

, consistente na'" éxpediç~o de .'cómandos complementares à lei." (Curso de Dir:eitó
Administrativo, pág~.48)' ~. : '. ' , , ".'

•• I" •..• ) •

. . . " I.' '. ~' .. ,' ~'\.. . , .. ,:. \ .'

Ora, não existem preceitos 'Ieg!lisque estipUlem c9mo deve o INPI numerar, os seus
,processos, port~rito, em face da ;co~pétência legal, visando,'a,harmonização da metodologia
n<?âq1bito' do P()der.?x~utiyó;"obriga:se o Instituto' a· seguir as normativas fixadas pelo _
Ministério do PI~nejamento, uma vez que ~ mencionada POltaria 'não estabelece' nenhuma .
exceção. Qbservo,po'r ,Oportul100Spreceitosdo constantes do referido Instrumtmto Legal: '

, I'

I

. ~/ -- .... , )

Art.-6° o número ulJico atribuído ao processo,' quando. da suq autuação,'
seráco!1stituído de qu,inze ,dígUós, devendq,' ainda, ser ácrescido dé-mai/

t do.fs dígitos > de - ,verifica~ião (D V) •e, com: o a'crés~inio' dos. dígitos,
' verificadores, > Õ númerO.atribuído' ao processo será composto por dezessete ,;. - , ,"

J " ' ,

I dígitos, separados, em grupos (00000.000000/0000-00), conforme descrito '
abaixo: ' .) , . , ,

~.,

\. '

" . 1/2

.
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Al)VOCACIA-GE'RAL DA UNIÃÇl
,PROCYRADORIA-GERAL FEDERAL
'PROCURAD0RIÃ' FEDERAL - INPI

,I ])IVI.SÁÓ DEOR1ENTAOÃO JURÍDICA
, '

., I.

", {

- .'0 • __ o _ ••

"

I !

, \ ". '

, I - ó primeiro grupo" é 'constituído de cinco dígitos, referéntes ao código (
, .... .,. . ,

. numérico atribuído a 'cada unidade proiocolizadora e eSte cóc/igo identifica
.. ".... I .''"' " I .•. '

.J ' , o órgão de origem do processo, mantendo;se!nalterado, de' acordo com as
faixas nUlnét:iccisdeterrriinad,asno art. 30; , , !

I ~

C"' ~\

.'- .f'

11.•o Segtiéf'ó gruP9 éconstituído'qe seis dígitos, 'separados do p;·ime.i;dpor
um' 'ponto e' ,deterrfzinaóregistro seqüencial dos processos autuados,
devendo este, número ser reiniciado, a cadaailO';, .

• . -'- r
} , \

IiI'- O terceiro grupo, con.Wtuído de quatro dígitós, separado do segundo
"", ,

'grupo por uma barra, indica o ano,deformação do processo; e
I • \

/ ,i.

I, IV'- O quarto grupo, constit~ído de dois dígitos. separado ,do terceiro grupo
por-hifen,,,indica 'os EHgitos Verificadores (DV), utilizado~ pelos prgãos que,
faça,m 4so 'de r,atinas 'aútom_ptizadas." ..", " I', ,

." .·~I ... C ..

Parágrafo único; Somente terãà valor, perantéa Administração Pública
I v ' .. ),
Eede,ral, os p,rocessQs. autuad~s de acordo com as disposições desta

, Portaria;
/' -.,

( "

,'/"

" ,·.Art. 19. É ";vedaqo adC!,tar.prqpedimentos· 'diversos'do admitido \ nesta
, J. J /', Por,tariq, como ~plocar arbitrariamente qualquerplgarismo-para -indicaro

',' dígit,oüverijipadQr ou s,lg/rim!r' ,dígitos de' verificação que I tenham sido
lançadóspor o,utrQórgão .

.. ~ ,-- f: '. ,J" .
, Assim, r~comenq~-s-e que a AdmiQistração' do' INPI 'fixe pra~à para.a adoção das

,providências cabíveis de formá a se enquadrar nos preceitos acima. -;--.
• '. ,,\~ ." • I ••• ' '.' •• I'

f b"., . , 1
/À consideração superior. ,~

/ J,

) ,
" > "

':J.

, )
.)

;l

"

, \

'h-.{ , ,
'J 'RIcardo'Luii Sichel

C,hefedll Divis,ão çe Orientação Jurídica -
, SIAPE449644 '

--~----_._.. --.-- .. / '

r'

I' \
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL - INPI
Coordenação Jurídica de Consultoria

Ref.: Processo/INPIIn° 4398/2008. " Em 27.11.2008.

J

"Acordo com a NOT AiINPIIPROC/CJCONS/DIORJIN° 040/2008.

À consideração do S~nhor Procurador-Chefe.

MA ASTRO RODRIGUES
Com:-dena ão uIÍdica de ConsultoIÍa'- -.

" Co rdenadora'

. I

"

a~._\L -::)~

~Vr~
--Mauro Sodré" Máia'- - "

ProcUrador-Chefe



EXCERTO DO RAINT/2008
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(aplicação da Portaria SLTI nº 03/2003 e da Portaria Normativa nº OS/2b~2) ')

[... ] (DIRPA)

1I.1.3.30. No que concerne à recomendação que a' DIRPA adote a numeração correta de seus
processos. conforme determina a Portaria n° 3, de 16/05/03, da Secretaria-Adjunta de Logística e
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento; Orçamento e Gestão, a Diretoria não
concorda com esta ação: Conforme explicitado no Memorando MEMOIINPIIDIRPAln° 001/2008, a
Portaria 3, de 16105103, da Secretaria-Adjunta de logistica e Tecnologia de Informação do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão no seu art. 1° dispõe que a mesma é destinada a orientar os
diversos órgãos quanto aos procedimentos relativos às atividades de Comunicações Administrativas e
no nosso entendimento como o processo de patente é um documento de outorga de um direito ao seu
depositante, - e não uma atividade de comunicação administrativa, não esta enquadrado nas
disposições da referida Portaria. Além disso, deve ser lel1lbrado que a numeração dos processos de
patentes foi criada através do AN 127 que dispõe sobre a aplicação da LPI em relação às patentes e
certificados de adição de invenção.

1I.1.3.31. Porém, o parecer da Procuradoria NOTA/INPI/PROCICJCONSIN°107108 sobre a
aplicabilidade do processo administrativo de outorga informa que 'Processo administrativo é o
instrumento formal que vinculando juridicamente os sujeitos que dele participam através da sucessão
ordenada de atos e atividades, tem por fim alcançar determinado objetivo previamente identificado
pela Administração Pública' (Processo Administrativo Federal - comentários à lei 9.784199, de José
dos Santos Carvalho Filho). Ainda, pelo fato da Portaria Normativa n° 02/2002 dirigir-se aos
'órgãos e entidade do Sistema de Serviço Gerais- SISG, da Administração Pública Federal', temos
que suas disposições devem ser aplicadas à modalidade das áreas finalísticas, qual seja, nos
processos administrativos de outorga como constituem os de registro de marca e concessão de
patente ".

22. Portanto, reiterarmos a recomendação para que a DIRPA adote a numeração correta de seus
processos, conforme determina a Portaria n° 3, de 16105/03, da Secretaria-Adjunta de Logística e
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

[...] (DIRTEC)

59. Recomendação: Recomendamos à CGREG que adote as providências necessárias para adequar
seus processos de acordo com as Portarias SLTI n. o 0512002 e 0312003.

"Obs: entendemos que, por se tratar de determinação para todos o Serviço Público Federal, não há
necessidade de haver definição prévia da Administração. Por conseguinte, a recomendação ficará
pendente até que a OIRTEC/CGREG adote as providências necessárias para a padronização de
numeração única dos process'os, para que no exercicio vindouro de 2008 seja obedecida a forma
demandada no dispositivo legal. "
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60. Posicionamento CGREG: A gestora informou no que se refere a adequação dos processos da
CGREG às Portarias SLTI n° 0512002 e 0312003. tem a comentar que tais documentos estabele.cem
procedimentos que envolvem medidas a serem tomadas no âmbito de Ministério, como obedecimento
a faixas numéricas de codificação de unidades protocolizadoras, assim como de Presidência de
Autarquias, como aceso ao Sistema de Serviços gerais, como adequação. inclusive informatizada de
processos das várias unidades administrativas a referida Portaria. Ademais, a Coordenadora entende
que tal Portaria trata de protocolo geral, ou seja, da entrada de documentos nas Autarquias,
Fundações, etc.. o que equivale ao já existente protocolo fornecido pelo SEPREX, sem prejuízo da
numeração de processos internos. de âmbito de cada unidade administrativa. normatizada por meio
de atos normativos especificas. Em assim sendo, conclui a Coordenadora que tal assunto deve ser
tratado e coordenado pela Presidência do INPI, e implementado pela DAS, em conjunto com a CGMI
e demais áreas meio efins envolvidas.
61. Comentários Auditoria: Entendemos que, por se tratar de determinação para todos o Serviço
Público Federal, não há necessidade de haver definição prévia da Administração. (Recomendação
não Atendida).

No que concerne aos Sistemas Informatizados, a DIRTEC. pode-se repetir, com relação ao
exercício de 2008, tudo o que ficou expresso desde o RAINT12006, por força desta Diretoria ter
absorvido as competências - anteriormente a encargo, respectivamente, da DIRP A e da DIRMA -
relativas à prestação dos serviços de registro de Desenhos Industriais e de Indicações Geográficas.

Destarte, é mais que oportuno reiterar que a informatização da DIRTEC deveria ser objeto de
uma nova análise, para saber-se qual a forma mais indicada para tratar eficazmente a incorporação
destes dois serviços a ela atribuídos.

Também neste ponto, vale sublinhar novamente um aspecto muito preocupante, inclusive em
termos dos esforços a serem despendidos para uma 'eficiente informatização da Uniaade:

a) - a uma, para cada serviço prestado, é usada uma numeração diferente nos vrocessos, fato este
que. agora, com os quatro serviços oferecidos, implica a utilização de absurdas quatro formas
distintas para este propósito;
b) - a duas, cada das aludidas formas de numeração dos {)rocessos da DIRTEC. não sef!ue o que se
encontra vreconizado a esse resveito na Portaria SLTI n° 03, de 16 de maio de 2003.

[...]
7; _ outro ponto bastante controvertido no âmbito do INPI é o que trata do cumprimento, por parte
das áreas finalísticas, das disposições consagradas na Portaria Normativa SLTI n° 5/2002. que
regula a formação e numeração dos processos administrativos, diante de uma alegação no mínimo
simplória, de que os processos dessas áreas não seriam "administrativos" - a única forma de dirimir
a questão, diante do inarredável posicionamento das ditas Unidades (DIRMA. DIRP A e DIRTEC), foi
a Obtenção de parecer do órgão ;urídico autárquico. vara fins de vacificar a questão de uma vez vor

todas (ver "Anexo 04'');

8; - ainda no orbe do tema referente às normas gerais que disciplinam as formalidades a serem
cumpridas pelos processos administrativos, também as áreas finalístícas do Instituto não obedeçem
(10 que consta preconizado na Portaria SLTI n° 3/2003, no que importa à numeração de seus
processos, ponto este que, tanto como o anterior, foi mereceredor de um vosicionamento definitivo da
Procuradoria Federal-INPI a resveito da obrigatoriedade, ou não, da aderência a tal normatização

(ver "Anexo 05'');
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SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

PORTARIA N° 3, DE, 16 DE MAIO DE 2003

O SECRETÁRIO DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, DO
MINISTÉRIO ,DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, na usa da atribuição. que lhe
canfttre a Decreta n° 3.858, de4 dejulha de ~001, e tenda em vista a dispasta.na Decreto. n~ 1.094, de
23 de março. de)994, res'alve: " .

Art 1° Baixar a presente Partaria, destinada a arientar as órgãas .da Presidência da
. República, Ministérias, autarquias e fundações integrantes da Sistema de Serviças Gerais - SISG,
quanta aas procedimentas relativas às atividades de Camunicações Administrativas; para utilização. da
número. única de pracessas e dacumentas., '

Art. 2° Os 'pracessas autuadas pelas órgãas públicas federais integrantes da SISG
deverão. .adatar a sistemática de nu'meraçãa única de processa e/au dacumentas, de acarda cam a
dis'pasta nesta )?rtaria, visari~a a integridade da número. atribuída ao. processo e/ou dacumenta, na
UnIdade protacalIzadara de arIgem .... .

Parágrafo. única. Entende-se par unidade pratacalizadara, a unidade arganizacianal que
tenha, dentre suas campetências, independentemente aa sua denaminaçãa e hierarquia, na escritura da
órgão. que integra, a respansabilidade pela àutuaçãa/numeraçãa de pracessas e/au dacumentas .. '

Art;, 3° Para a. útilizaçãa da sistemática de numeração. -única de processa, as órgãas
integrantes da SISG deverão. abedecer as faixas numéricas decadificaçãa de unidades
pratacalízadaras relacianadas abaixa:

. 0.0001 A 00399 - PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

00400 A 00599 - ADV.OCACIA-GERAL DA UNIÃO

01200 A 01399 - MINISTÉRIO DACIÊNCIA E TECNOLOGIA, ,

01400 A 01599 - MINISTÉRIO DA CULTURA

02000 A cY2999 - MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

03.QOOA 05999 - MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO EGEST ÃO., .

58000 A 58999 - MINISTÉRIO DO ESPORTE

08000 A 08999 - MINISTÉRI? DAJUSTIÇA

09000 A 09999 - MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES .EXTERIORES

10000 A 19999 - MINISTÉRIO DA FAZENDA
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21000 A 2l999-MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA ' E
ABASTECIMENTO

\ ~/

23000 A 2399.9 -MINISTÉRIà DA EDUCAÇÃO

25000 A25999 - MINISTÉRIO DA SAÚDE

33,000 A 33999 - MINISTÉRIO DA SAÚDE

35000 A 39999 - MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
•....

44000 A 45999 - MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

46000 A 47999 - MINISTÉRIO DO TRA~ALHQ E EMPREGO

48000 A 49999 -MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

50000 A 51999 ~MINISTERIO DOS TRANSPORTES

52000 A 52999- MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTÉRIqR

53000 A 53999 - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
'-

54000A 56999 - MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIÔ
"' ,~

/ .. ' .
59000 A 59999 .-.MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, _ ..

60000 A 69999 - MINISTÉRIO DA DEFESA

J

70000 A 70999, - MINISTÉRIO DA ~GRICUL TURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO

71000 A 71999 - MINISTÉRIO DA ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL

72000 A 72999 - MINISTÉRIO DO TURISMO'

80000 A 80899 - MINISTÉRIO DAS CIDADES

90000 ~.A 90499 - GABINETE DO MINISTRO EXTRAORDINÁRIO DE
SEGURANÇA ALIMENTARE COMBATE/À FOME: . "

Art. 4° Os órgãos já cadastrados no Cadastro Nacional de Unidades Proto~olizadoras da
Administração Pública Federal deverão encaminhar a'o Departamento de Logística e Serviços Gerais -
DLSG, da Secretaria de Logí~tica e T~cnologia da Infonnação - SLJI, do Ministério do Planejamento,



/

Orçamento e Gestão _ MP, no prazo de trinta dias, a contar da data de publicação desta Portaria, a
relação das suas unidades protocolizadoras, com os respectivos dados atualizados, para a manutenção e
atualizaçâodo referido Cadastro, viabilizando, assim, a reedição do novó Catálogo Nacional de
protocolos da.Administração Federal.' ..

Art. 5° Para o cadastramento de novas unidades protocoliza:doras, o órgão interessado
deverá solicitar, previamente, ao DLSG/SLTIIMP, o seu cadastramento; devendo c'onstar da

_ 'solicitação, os seguintes dados:

. I 7 nome/sigla da unidade protocolizadora (órgão);

II - DDD/telefone, fax, e-mail; e

lU _ en.dereço completo (rua, aveniCla, número, bairro, cidade, UF eCEP) .
. .

§ 10 As solicitações de cadastramento deverão ser encaminhadas ao DLSG/SL TIIMP,

no seguinte endereço:

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação

Departamento de Logística ~ Serviçàs Gerais

. Esplanada dos Ministérios, Bloco "C", 3° Andar, Sala/351

,70046-900 - Brasília-DF'
,

§ 20 Toda e qualquer alteração, ocorrida nos' dados das unidadesprotocolizadora?
cadastradas, deverá ser comunicada ao DLSG/SL TI/MP, mencionando o código da unidade seguido
das alterações' a serem introduzidas,' visando a atualização do Cadastro Nacional de Unidades
P~otocolizadoras da Administração ·Federal..

,Art. 6° O número único atribuído ao processo, quando da sua autuação, será constituído
de quinze dígitos, devendo, ainda, seracrescido de mais dois dígitos de verificação (DV), e, 'com o
acréscimo dos dígitos veÚficadores,o núinero atribuído ao processo' será composto por dezessete
dígitos, separados em grupos (OOOOO.~OOOOO/OOOO-OO), conform~' descrito abaixo: '

I _ o primeiro grupo é constituído de cinco dígitos, referentes ao código numérico
atribuído a cada unidad,eprotocolizadora e este código identifica o órgão de origem do processo,
mantendo-se inalterado, de acordo 'com as faixas numéricasdeterininadas no art. 3°; .

II _ o segund'o grupo é constitUído de seis dígitos, separados do primeiro por um ponto e
determina o registro seqüencial dos processos autuados, devendo este número ser reiniciado ,a cada

ano;
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III - o terceiro grupo, constituídGl de quatro dígitos, separado do segundo grupo por uma
barra, indica o ano de formação do pro.cesso; e

••IV ~ o quarto grupo, constituído de dois dígitos, separado do terceiro' grupo por hífen,
indica os Dígitos Verificadores (DV), utilizados pe'los órgãos que façam uso de rotinas automatizadas.

Parágrafo único. Somente terão valor, perante a Administração ,Pública Federal, -os
processos autuados de acordo com as disposições desta Portària,

'. Art; 70. As Empresas Públicas poderão adotar a sistemática de numeração única de
processo, mediante solicitação de cadastramento no Ministério ao qual estão vinculad'as.

Art. 80. Os processos autuados originariamente nos órgãos que não utilizam a sistemática.
de numeração única de processos, como outros Poderes, Empresas, Governos Estaduais, Municipais e
do Distrito Federal, e que estejam em tramitação nos órgãos públicos federais, deverão ser
identificados por h1te.rmédio de -mecanismos de controle desenvolyidos para prestar informações à
parte interessada, tanto pelo número ide origem, qUanto pelo nome do órgão ou do interessado, não
poder:~o, em hipótese alguma, ser renumerados, \

Art.' 90. Os órgãos cadastrados e que foram transfonnados de acordo com o disposto nos
~rtigos 30 e 31 da Medida J>rovisória nO.103/2003, mantêm, inalteradas,' as suas respectivas faixas
numéricas de codificação de unidades p~otocolizadoras, conforme estab~lecido no art.JD .

, .-
,Art. 10. As entidades vinculadas a Ministédos'extint0s, na formado art. 33 da Medida... , \

Provisória nO.103/2003, e transferidas para outros Ministérios, serão recadastradas.
, '- ,

§ IDO recadastra'}1ento será efetuado de acordo com a faixa numérica de codificação de
unidades protocolizadoras do Ministério, o qual ~ais unidades passem' a integrar,

\ . ' ,

§ 20. O recadastramento será efetuado pelo' DLSG/SL TI/MP, que enviará listagem para
todos os órgãos do Sistema, contendo, a n'o,;:a codificação das unid~des protocoliiadoras pertencentes
aos órgãos que foram transferidos, dos Ministérios extintos para outros Ministérios.'

§ '3D ,OS 'códigos de, unidades protocolizadoras anteriormente utilizados por órgãos
extintos ou transferidos para outros Ministérios, ,não poderão ser reutilizados e serão automaticamente
extintos do Cadastro Nacional de Unidades Protocolizadoras, mantido pelo DLSG/SL TI/MP .

. . Art. ,lI. O registro de processos e/ou dpcumentos a ser adotado pelas unidades
protocolizadoras conterá os seguintés campos:

I .:.número único de processo/documento;.
II - identificação do documento original (espécie, procedência, data);

III - nome do interessado (nomes de pessoas fisicas ou jurídicas);

IV - data de cadastramento (d ia, mês e ano); e



v - assunto (descrição clára e concisa do conteúdo do documento) .
. !

\0 Parágrafo único. Os processos autuados e os documentos registrados anteriormente
permanecerão tramitando com o número de orige.m, até a decisão final 'e o seu arquivamento, não
sendo permitida a renumeração de processos e. documentos no -âmbito da Administração Pública
Federal. .

Art. 12~~Após o cadastramento do processo e/ou documento, deverá ser mantido' o
efetivo controle da movimentação, visando a imediata localização fisica e a pronta prestação de
informações à parte interessada .

. .

,§ 10 Nos casos de tramitação externa, haverá, no controle de movimentações da únidade
,prot?colizadora do órgão expedidor; a indicaçãO dos dados que ,permita a identificaç.ão do órgão de
destIno. ' ..... ,

,"

§ 20 Na tramitação interna, a identificação será feita por intermédio de tabela·de códigos
definida para as unidades organizaci~nais internas,

. § 30 A movimentação de processos e/ou documentos deverá ser efetuada por intermédio
das unidades protocoli~adoras cadastra;das e, após cadá movimentação, poderá ser registrada uma
síntese dos despachos proferidos, objetivando a pronta prestação de informaçÕes à parte interessada .

. Art. 13. O código do arquivamento de processos deverá ser indicado em campo
específico, definido' no vegistro_de cadastramento, 'a fim de permitir a respectiva localizélção fisica e os
processos deverão ser arquivados, preferencialmente, no órgão de orígem.

/ :..
. Parágrafo único. Deverá ser mantida cópia de segurança (back up) diária dos arquivos

gerados por siste~a informatiZado de protocolo.
,

I . I •

Art. 14. As unidades· protocolizadoras, que utilizem rotinas automatizadas,
acrescentarão dois dígitqs ao número único de processo, os dígitos verificadores (DV), definidos por
módulo 11 (onze) e pesos correspondentes à posição dos dígitos, da direita para a esquerda, em
progressão aritmética de razão 1 (um), com o primeiro termo igual a 2 (dois) e assim, o último termo,
será igual a 16 (dezesseis) ...

Art. 15. O cálculo ·do 10 Dígito Verificaçlor (DV) será obtido observados os passos a
seguir:

. I - n:tultiplica-se cada um dos quinze algarismos do número único de processo pelo
respectivo peso, somando-se os produtos parciais;

11- a 'soma encontrada (ponderada) será dividida por 11 (onze); e

. III - com relação ao resto da ç1ivisão por 11, que poderá ser de 10 (dez) a O (zero), a
tabela a seguir conduzirá ao dígito pro,curado:



ÓD menos) ESTO
DV

1 O "
I

I
2

I
3

I
4

,
5

1

1
6

Art. 16. O cálculo do 2° Dígito Veri'fic~dor (DV) será 'obtido observados os passos J
I ..

.segUir:

I - O primeiro algarismo, obtido na etapa precedente, será colocado imediatamente à
direita do número único de processo, utilizando-se o mesmo procedimento do 10 Dígito 'Verificador,
com a diferença de que os pesos, sempre da direita para a esquerda, partirão de 2 (dois) - 10 terino da
progressão, e finaliZando em 17 (dezessete) - último termo da progressão aritmética.

\
10Exemplo:
Dado o número único ,de processo 35041.000387/2000, os dígitos verificadores serão

calculados do seguinte modo:

• a) (Ox2)+(0x3)+(Ox4 )+(2x5)+(7x6)+(8x7)+(3x8)+(Ox9)+(Ox 1O)+(Oxll) + (1x 12) +
(4xI3) + (OxI4) + (5xI5)+(3xI6);

b)0+0+0+10+42+56+24+0~0+0+12+52+0+75+48~319

c) 319+11 ~ 29; RESTO~ O; .

d) 11-0~11 .~despreza-se a casp da dezena; e

e) o 10DV será 1 (um).

OBSERVAÇÃO: o número en60ntrado para o 10 DV, deverá ser colOcado à direita do
número único de processo, dando. continuidade aos procedimentos relativos ao cálculá do ::?o ~V,
conforme a seguir:

a)(1x2)t(Ox3 )+(Ox4)+(Ox5)+(2x6)+(7x7)+(8x8)+(3x9)+(Ox 1O)
+(Oxll )+(OxI2)+(lx13)+(4xI4 )+(OxI5)+(5xI6)+(3xI7);

..
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, '

b) 2+0+0+0+ 12+49+64+27+0+0+0+ 13+56.+0+80+51 =354

c) 354-:-11 =32' RESTO = 2', ,

d) 11-2=9; e
\

e) O 2° DV será 9 (nove).

Assim sendo, o número· único. do processo dado como exemplo, será acrescido dos
dígitos verificadores 35041.000387/2000-19.

2° Exemplo:

Dado.o número único de processo 0400.001412/2000,c~1cular os dígitos verificadores.

a)(Ox2)+(0x3)+(Ox4 )+(2x5)+(2x6)+( 1x7)+(4x8)+(l x9) .
. . ~

+(Ox10)+(Oxl1 )+(OxI2)+(OxI3 )+(Ox 14)+(4xI5)+(0x'I6);

b)0+0+0+10+12+7+~2+9+0+0+0+0+0+60+0=I30;

c) 130-:-11= lI' RESTO = 9', ,

d) 11-9=2; e

e) o. 1° DV será 2 (dois) .

. Para o segu~do DV:
..

a)(2x2)+(0x3)+(Ox4 )+(Ox5)+(2x6)+(2x7)+(1 x8)+( 4x9)
+(1 xl 0)+(Ox11)+(OxI2)+(Ox13)+(Ox14)+ (Ox15) +(4x16)+(Ox17);

b) 4+0+0+0+ 1~+14+8+ 36+ 10+0+0+0+0+0+64+0=148;

c) 148-:-11=13' RESTO=5', ,

d) 11~5=6; e

e) 02° DV será 6 (seis).

A-ssim sendo, o número único de processo dado como exemplo será acrescido dos
dígitos verificadores 4000.001412/2000-26 .

. ,
Art. 17. Os órgãos que não dispõem de recursos ,àutomatizados deverão.., simplesmente,

colocar à direita dos quinze algarismos referentes ao número inteiro do processQ, duas letras, D e V
(in'iciais de DÍGITO VERIFICADOR), considerando que, no futuro, poderão ser automatizados e farão
uso desta sistemática ..
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Art. 18. Quando uma unidade protocolizadora receber um processo de outro órgão,
deverá proceder seu registro, e a sua tramitação deverá ocorrer' com, o número de origem,
rigorosamente, inalterado.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19. É vedado adotar procedimentos diversos do admitido nesta Portaria, como
colocar arbitrariamente qualquer algarismo para indicar o 'dígito verificador ou suprimir dígitos de
verificação que tenham sido lançados por outro órgão.

Art. 20, Recomenda-se qúe, no desenvolvimento de sistemas àutomatizados para a
tramitação/controle de processos e/ou dÇlcum~ntos, seja prevista a elaboração de relatórios para a
prestação de informações gerais. I

Art. 21. A capa de processo utilizada atualmente, pelos órgãos públicos federais, será
mantida e tem as seguintes especificaçÕes básicas: '

/

I - material: Papel Kraft branco (KB-125) com l25g/m2;

II - formato: 220mm x 298mm;

III - forma de apresentação: Folha Dupla (D);
\ ...

. . ,

IV - timbre: 5 (centrado no' impresso com'os dizeres "Serviço PóblicoFederal", ficando
a parte superior do emblema a 15mm (40 pontos);

V - impressão: Preto fr~nte;

VI ~acondicionamento: Pac~te de 250 impressos, envoltos empap~l kraft (KN-75), cor
parda e rotulado; e

VII - unidade de compra: Milheiro.

Art; 22. Os sistemas informatizados deverão prever cálculos diferenciados dos
DÍGITOS VERÍFICADORES entreos números dos pr~cessos anteriores e os posteriores ?- 1I1120ào, e
a fórmula de cálculo destes dígitos será a mesma descrita nesta Portaria, sendo que os números dos
processos autuado's anteriormente àquela data terão 13 posições (ano com 2: caracteres numéricos) e os
posteriores terão 15 posições (ano com 4 caractéres numéricos): '

.Art. 23. Os casos omissos e as dúvidas serão dirimidos pelo DLSG/SLTI/MP.

Art. 24. Fica !evogada aPortaria MP nO02, de 26 de fevereiro de 2003.

Art. 25.'Esta Portaria entra em vigor na data de sua public~ção. -

. \
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMERCIO EXTERIOR l "\S:.~_ ~
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL ~ ~\l\):'.--:-t O

DIRETORIAD~ CONTRATOS,INDICAÇ'?ESGEOGR;\FICASE REGISTROS :'/~ ':YS
COORDENAÇAOGERALDEINDICAÇOESGEOGRAFICASE REGISTROS &0/:) .• O

DIVISÃO DE REGISTROS DE PROGRAMA DE COMPUTADOR E TOPOGRAFIA DE CIRCUITO . eN \

Rio de Janeiro, 21 de março de 2014.

Prezada Sra Coordenadora-Geral,

Solicita a Procuradoria que a DICIG reavalie a proposta de resolução, nos termos da
Portaria ~o. 03/2003 da SLTI/MPOG.

Conforme inicialmente exposto por meio do Memorando nO27 1 2013 - INPI 1 DICIG 1
CGIR 1 DIPTO, de 19 de dezembro de 2013, a proposta de resolução encaminhada visa a
uniformização dos procedimentos administrativos da Coordenação-Geral· de Indicações
Geogrãficas e Registros - CGIR, de modo a se adotar padrão de numeração em processos de
registro de topografia de circuito integrado similares JÁ ADOTADOS'em relação aos processos de
registro de desenho industrial, indicação geográfica e programa de computador, objetos da
Resolução PR nO55, de 18/03/2013, e da Resolução PR nO61, de 18/03/2013, cujas minutas foram
devida e previamente submetidas a esta Procuradoria.

Cumpre observar que o padrão de numeração proposto pela DIPTO visando a
uniformização dos procedimentos administrativos desta CGIR está em conformidade também com
o padrão de numeração de processos atualmente adotado na Diretoria de Patentes por meio da
Resolução PR nO74, de 18/03/2013, e com o padrão de numeração de processos atualmente em
desenvolvimento na COORDENAÇÃO-GERALDE CONTRATOSDE TECNOLOGIA- CGTEC 1 DICIG,
com o apoio da COORDENAÇÃO-GERALDETECNOLOGIADAINFORMAÇÃO- CGTI.

Em suma, ao não se adotar o padrão de numeração de pedidos proposto por meio do
Memorando DIPTO nO 27 1 2013, de 19/12/2013, não ocorreria a esperada uniformização de
procedimentos administrativos em relação a numeração de pedidos de registro no âmbito desta
CGIR.

Considerando, todavia, a orientação de obediência ,à Portaria nO. 03/2003 da
SLTI/MPOG, recomendamos o encaminhamento do processo à COORDENAÇÃO-GERALDE
TECNOLOGIADA INFORMAÇÃO- CGTI, para que esta possa se manifestar quanto à viabilidade de
adoção deste padrão de numeração, tendo em vista as necesssárias integrações com os sistemas de
geração de GRUs e o de protocolo automatizado, por meio dos quais se realiza a recepção de
pedidos de registro neste Instituto.

Rodrigo Moerbeck de Almeida Rego
Chefe da Divisão de Registro de Programas de Computador e de Topografia de Circuitos

INPI / DICIG / CGIR / DIPTO
Matr. SIAPE 1462378

Atenciosamente,

~\A. .21.( Io·~/.{.lo

~VV\ •
Lucia F6; j ,andes
Coordulladara Geral

Part;.;;-::, 242/13
Mal.: 6662368
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De: CGTI
Para: COSIS

Sr.'Coordenador,

Processo nO52400.086749/2013

"

Encaminho o presente para manifestação np forma do disposto às fls. 55.

Rio de Janeiro, 27de março de 2014 .

.(]'~\\~~~ tiw.&t{jt~
'é~dia de Cássia Torres, " .. '

,Coordenadora-GerardeTecnologi~ da Informação
Mat SIAPE n° 1556564 .
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO I)ESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
.PRESIDÊNCIA .

COqRDENAÇÃOGERAL DE TECNOL_OGIA DA INFORMAÇÃO
COORDENAÇAO DE SISTEMAS DE INFORMAÇAO EADMINISTRAÇAO DEDADOS. ~ /

Processo n° 52400.086749/2013

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2014

Da: COSIS
Para: DIPRO

Assunto: Solicitação de avaliação e manifestação.

'Senhor chefe d~ DJpRO,

Solicito atender o que é ,solicitado pela St' Coordenadora Geral de TI, conforme fi. 56.

Acres~ento.·. que o lapso temporal entre o recebimento do presente processo e o
encaminhamento aos seus cuidados~ deu-se em virtúdede necessidade de afastamento por licnça

, deste signatário ..' '

/

.1



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMERCIO EXTERIOR
- INSTITUTO NACIONAL DA P'ROPRIEDADE INDUSTRIAL
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DIRETORIA DE CONTRA TOS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E REGISTROS
COORDENAÇÃO GERAL DEiliDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E REGISTROS

, .
Rio, 30 dejulho de 2014

Senhor Diretor,

Tendo em vista o infotmado no Parecer N° 0005-2014-AGU/PGF/INPI/COOPI-LBC-
. '. ~ . i ~ .•

1.0 nas fls. 20/26" onde é explicito a inexistência de óbice para adoção do padrão de
immeiação recomendado pela OMPI, desde que a numeração dos processos nas áreas

, "

finalísticas do INPI seja compteendidacomo um caso omisso nos termos da Portaria n°
03/2003 da SLTIIMPOG.

Cientes de que outros processos nas áreas finalístlcas do INPI como patentes, desenhos
industriais e programa de, computador e,' mais recentemente contratos, utilizam
numeração conforme padrão solicitado ,na minuta de Resolução referente a Pedidos de
Registro de Topografia de Circuitos Integrados constante das fls. 27 à 29 deste Processo
5240'0.086 749/2013 (SINPI 233057) onde são utilizados 13 (treze) dígitos,
caracterizando; assim, tais processos como casos omissos, conforme previsão doart~ 23
da Portaria nO03/2003 da SLTI/MPOG.

Dessa forma, solicitamos que o novo. padrão de numeração de Pedidos de Registro de
Topografia de Ci,rcuitos Integrados, desenvolvida segundo os padrões OMPI, proposto
pela DICIG/CGIRIDIPTO, a exe~plo dos outros processos de áreas finalísticas citados
acima, seja implementado necessitando para tanto a aprovaçãp da minuta de resolução
proposta.

Acrescentamos que a numeração apresentada na Portaria nO03/2003 da SL TIlMpOG -
pode posteriormente vir a ser simultaneamente utilizada 'nos processos das áreas
, 'I

finalísticas do INPI, devendo, para tanto, haver desenvolvimento de sistema específico.

Atenciosamente

~.
Lucia Regina Fernandes

Coordenadora Geral de Indicações Geográficas e Registros
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